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Mas, en o, o ue  sso  Para u  o pode ser ue a m n a 
da en a s do o sem sen do, o repu s a  uem sabe eu 

n o  omo de a , n a- e s b o  men e.  Mas omo 
ass m, n o omo de a, se eu  udo omo era de do

(Tolstói - A Morte de Iván Ilitch)

O Po
-

ma colonial, como demonstra a historiadora Laura de Mello e Souza:

 Jus a fo  uma das fa e as do Poder ue me or on r -
bu ram para a manu en o do s s ema o on a . as M nas, 
mais do que em qualquer outra parte, a violência, a coerção e 
a arbitrariedade foram as suas caracter s cas principais. De 
maneira geral, a violência da us ça se re e a nas pris es, 
nos cas gos e emplares e na aplicação da pena de morte. 
Como em toda parte, afetava especialmente os pobres e os 
des tu dos de propriedade, con rmando assim o seu papel 
de consolidadora do poder de uma camada social ou, em 
outras palavras, revelando o seu caráter instrumentalizador.

XVIII, Ed. Graal, 3ª. Ed.).
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ciedade capitalista. Eu-

s rgãos do sistema penal e ercem seu poder militarizador 
e ver calizador-disciplinar, quer dizer, seu poder con gura-
dor, sobre os setores mais carentes da população e sobre al-
guns dissidentes ou diferentes  mais inc modos ou signi -
ca vos. Em busca das penas perdidas - Ed. Revan, 5ª. Ed. .

-

-
manos. O Poder Judiciário passa a produzir um verdadeiro estado de ex-

Em precioso trabalho - Rui Barbosa e Felisbelo Freire: o Estado 

-

-

-

-

inda quando na situação criada pelo estado de s o, este-
jam ou possam estar envolvidos alguns direitos individuais, 
esta circunstância não habilita o Poder Judicial a intervir para 
nuli car as medidas de segurança decretadas pelo Presiden-
te da Rep blica, visto ser imposs vel isolar esses direitos da 
questão pol ca, que os envolve e compreende.
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Habeas Corpus -

-

Márcio Verani  observa:

Desta forma, o poder e ecu vo adquire prevalência no cená-
rio pol co, podendo suspender a lei, ao mesmo tempo em 
que toma medidas com força de lei, caracterizando o estado 
de e ceção como um espaço an mico onde o que está em 
jogo  uma força-de-lei sem lei  gamben . Este processo 
levaria ao estabelecimento das ditaduras cons tucionais , 
onde o estado de e ceção não s  sempre se apresenta mui-
to mais como uma técnica de governo do que como medida 
e cepcional, mas também dei a aparecer sua natureza de 
paradigma cons tu vo da ordem jur dica.

Num paralelo com as análises de Giorgio Agamben sobre o es-
tado de e ceção, temos que o estado de s o estabelece assim 
uma situação parado al, pois o que deve ser inscrito no direi-
to  é algo essencialmente e terior a ele, isto é, nada menos que 
a suspensão da pr pria ordem jur dica.

A jurisprudência assentada pelo estado de s o e pelas apolo-
gias de seus advogados, mais odiosas do que ele, nesta pre-
tensão de converter a hist ria de uma aventura criminosa em 
berço de uma teoria pol ca, estabeleceu na opinião p blica 
a certeza de que a Cons tuição republicana é apenas a bai-
nha da espada de um soldado.

Márcio Verani  completa:

Era entendimento de elisbelo que o s o, que igualava  lei 
marcial, poderia suspender todas as garan as cons tucio-
nais, a m de que o governo pudesse enfrentar seus inimigos. 
Para Rui, o Marechal Hermes p s em prá ca esta concepção, 
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especialmente ao reprimir a imprensa, fechando jornais e 
prendendo redatores, e prorrogar o s o, usurpando a com-
petência do Congresso e ins tuindo um regime ordinário de 
força, incompa vel com uma democracia republicana.
A interpretação conservadora proporcionou ao Poder E e-
cu vo, durante a Primeira Rep blica, as condiç es para a 
criação de um estado da lei em que esta não se aplica, mas 
permanece em vigor.

-

O processo de impeachment 
-

responsabilidade, e não poderia ter sido recebida. Se o Supremo Tribunal 
-

O 
Globo

Governo planeja terceirizar gestão de pres dios, creches e 
hospitais

Temer terá mais uma prioridade: a abertura para o capital 
privado em todos os setores poss veis, fugindo do formato 
tradicional de fazer concess es apenas na área de infraes-
trutura.

-
-

ra, porque bastava saber o que era melhor para o Brasil.
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O historiador Jacob Gorender ensina:

A efe vidade dos direitos humanos requer um Judiciário or-
ganizado de tal maneira que o conjunto da população tenha 
acesso às suas instâncias quando necessitar de apoio legal 
para defesa de direitos.
A lei, no Brasil, é pautada pelos interesses da classe dominan-
te. Erige-se em fortaleza protetora da propriedade dos ricos. 
Não pode, contudo, proclamar semelhante par cularidade. 
Sendo lei, no regime de igualdade de direitos dos cidadãos, 
deve ter a manifestação formal da universalidade como ga-
ran a da propriedade em geral, de ricos e pobres. Contra 
essa universalidade operam o conte do da lei e a pr pria or-
ganização do Poder Judiciário.
Um Judiciário organizado e atuante em contato permanente 
com a população não mudaria a estrutura social, mas seria 
capaz de dar contribuição signi ca va para coibir a violência 
criminal, que fere principalmente os pobres indefesos ou mal 
defendidos. (Direitos Humanos - O que são (ou devem ser) - 
Ed. Senac SP, 2004).

-
rem uma intensidade especial no que se relaciona com as matérias, as 

-
-

A EMERJ, com o seu Fórum Permanente de Direitos Humanos, em 
-

encontros, debateram-se os temas: Direitos Humanos no Século XXI; Di-
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-

-

Desde o primeiro encontro, militantes de movimentos populares 

de moradores da Vila Autódromo (Jane);
"pobre não tem direito, o direito é mercadoria" (Roberto Jardineiro);

-

-
resses próprios."

Jordana Farias: "A discussão sobre direitos sociais e humanos deve 

-

-
-

necessidades; Direito, porque não dizer, direito que não é para todos/ 

a oportunidade de saber/Direito, direito, direito, falamos de direito, mas 

-
 in

-

-
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-
-

-

momentos dolorosos que antecederam a sua morte, descobriu que a sua 


